
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº          , DE 2023

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita  que  seja  convocada  a
Ministra  do  Meio  Ambiente  e
Mudança  do  Clima,  Sra.  Marina
Silva,  para  apresentar  as  pautas
prioritárias da pasta, bem como, o
plano de aplicação dos recursos do
Fundo Amazônia.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 50 da Constituição

Federal e na forma do art. 219, § 1º, do Regimento Interno, que seja

convocada a Senhora Ministra do Meio Ambiente e Mudança do Clima,

Sra. Marina Silva, para apresentar as pautas prioritárias da pasta,

bem como, o plano de aplicação dos recursos do Fundo Amazônia.

JUSTIFICAÇÃO

Este requerimento tenciona a convocação da Senhora

Ministra do Meio Ambiente e Mudança do Clima, Sra. Marina Silva,

para apresentar as pautas prioritárias da pasta, bem como, o plano

de aplicação dos recursos do Fundo Amazônia.

Isto  porque,  o  Fundo  Amazônia  tem  por  finalidade

captar doações para investimentos não-reembolsáveis em ações de

prevenção,  monitoramento  e  combate  ao  desmatamento,  e  de

promoção  da  conservação  e  do  uso  sustentável  das  florestas  no
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Bioma Amazônia, nos termos do Decreto no 6.527, de 1º de agosto

de 20081.

O Fundo Amazônia apoia projetos em diversas áreas,

como por exemplo, projetos em gestão de florestas públicas e áreas

protegidas;  Controle,  monitoramento  e  fiscalização  ambiental;

Manejo florestal sustentável; Atividades econômicas desenvolvidas a

partir  do  uso  sustentável  da  floresta;  Zoneamento  ecológico  e

econômico,  ordenamento  territorial  e  regularização  fundiária;

Conservação e uso sustentável da biodiversidade; e Recuperação de

áreas desmatadas.

O  Fundo  Amazônia  é  gerido  pelo  BNDES,  que  faz  a

captação de recursos, contratação e do monitoramento dos projetos e

ações apoiados. Ele possui um Comitê Orientador do Fundo Amazônia

(Cofa),  responsável  pelas  diretrizes  e  critérios  para  seu

funcionamento2.

Recentemente em anúncio surpreendente pelo valor, o

presidente  dos  Estados  Unidos,  Joe  Biden,  confirmou  que  vai

apresentar ao Congresso uma recomendação para que o país entre

com um aporte  de US$ 500  milhões  (R$  2,55  bilhões)  no  Fundo

Amazônia, uma iniciativa multinacional para conter o desmatamento

do bioma brasileiro3. A ministra do Meio Ambiente, Marina Silva, disse

que o valor anunciado pelos Estados Unidos para o Fundo Amazônia

será usado para "comando,  controle,  gestão e monitoramento"  da

Floresta Amazônica, devido à "situação de emergência" que o Brasil

enfrenta na questão ambiental4.

Nesse sentido, apresentamos o presente requerimento

com a finalidade de termos ciência sobre as pautas prioritárias da

1 https://antigo.mma.gov.br/apoio-a-projetos/fundo-amazonia.html
2 https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/entenda-o-que-e-o-fundo-amazonia-e-suas-atribuicoes/
3 https://oglobo.globo.com/podcast/noticia/2023/04/o-aporte-milionario-dos-eua-ao-fundo-
amazonia-e-as-novas-acoes-ambientais-do-brasil.ghtml
4 https://ultimosegundo.ig.com.br/meioambiente/2023-04-24/marina-silva-aporte-eua-combater-
desmatamento.html
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3

pasta, bem como, sobre o plano de aplicação dos recursos do Fundo

Amazônia,  no  almejo  desta  Casa  Legislativa  poder  fiscalizar  e

contribuir com as medidas governamentais. 

Sala  da  Comissão,  em              de

de 2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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